
2. O exame da segunda questão prejudicial não revelou nenhum 
elemento susceptível de afectar a validade do artigo 16. o do Re
gulamento n. o 318/2006. 

( 1 ) JO C 285, de 8.11.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 
20 de Maio de 2010 (pedido de decisão prejudicial 
do Bundesfinanzhof — Alemanha) — Data I/O GmbH/ 
Hauptzollamt Hannover, anteriormente Bundesfinanz- 

direktion Südost 

(Processo C-370/08) ( 1 ) 

(«Pauta aduaneira comum — Classificação pautal — Nomen
clatura Combinada — Capítulo 84, nota 5, B — Adaptador 
que contém um “chip” de memória e se destina a estabelecer 
uma ligação entre um programador automático e os módulos 
electrónicos a programar — Posições 8471, 8473 e 8536») 

(2010/C 179/08) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Data I/O GmbH 

Recorrido: Hauptzollamt Hannover, anteriormente Bundesfinanz
direktion Südost 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesfinanzhof — Interpreta
ção da nota 5, B, do capítulo 84 da Nomenclatura Combinada 
da Pauta Aduaneira Comum, que consta do Anexo I do Regu
lamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho, de 23 de Julho de 
1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta 
aduaneira comum (JO L 256, p. 1), conforme alterado pelo 
Regulamento (CE) n. o 1810/2004 da Comissão, de 7 de Setem
bro de 2004 (JO L 327, p. 1) — Adaptador eléctrico que 
assegura a transmissão de dados de um aparelho de programa
ção para os módulos electrónicos a programar e que contém 
um «chip» de memória que regista o processo de programação 
— Classificação na posição 8471 da Nomenclatura Combinada? 

Dispositivo 

Um adaptador, como o que está em causa no processo principal, que 
desempenha a função de ligação eléctrica entre o programador e os 
módulos a programar e a função de registo do processo de programa
ção ao qual se pode aceder posteriormente, preenche a condição enun
ciada na nota 5, B, alínea c), do capítulo 84 da Nomenclatura 
Combinada que consta do Anexo I do Regulamento (CEE) 
n. o 2658/87 do Conselho, de 23 de Julho de 1987, relativo à 
nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira comum, con
forme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 1810/2004 da Comissão, 
de 7 de Setembro de 2004, e deve ser classificado na posição 8471 
dessa nomenclatura como «unidade» de uma máquina automática para 
processamento de dados, na medida em que a sua função principal 
consiste em efectuar um processamento de dados. No caso de não ter 
esta função, um adaptador deste tipo deve ser classificado na posição 
8473 da mencionada nomenclatura como «parte» ou «acessório» de 
uma máquina se, respectivamente, for indispensável ao funcionamento 
desta ou se constituir um órgão de equipamento que permite adaptar 
esta máquina a um trabalho determinado ou um dispositivo que 
assegure um serviço determinado relacionado com a função principal 
da referida máquina, o que compete ao órgão jurisdicional de reenvio 
verificar. Na medida em que esse adaptador não pode ser classificado 
em nenhuma das duas posições acima mencionadas, deverá então ser 
considerado um «aparelh[o] para conexão de circuitos eléctricos», es
tando assim incluído na posição 8536 da referida Nomenclatura 
Combinada. 

( 1 ) JO C 285, de 8.11.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 
20 de Maio de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Oberlandesgericht Oldenburg — Alemanha) — Arnold 
und Johann Harms als Gesellschaft bürgerlichen Rechts/- 

Freerk Heidinga 

(Processo C-434/08) ( 1 ) 

[«Política agrícola comum — Sistema integrado de 
gestão e de controlo de determinados regimes de ajudas — 
Regulamento (CE) n. o 1782/2003 — Regime de pagamento 
único — Transferência de direitos de pagamento — 

Transferência definitiva»] 

(2010/C 179/09) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberlandesgericht Oldenburg
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Partes no processo principal 

Recorrente: Arnold und Johann Harms als Gesellschaft bürgerli
chen Rechts 

Recorrido: Freerk Heidinga 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Oberlandesgericht Oldenburg 
— Interpretação do artigo 46. o , n. o 2, do Regulamento (CE) 
n. o 1782/2003 do Conselho, de 29 de Setembro de 2003, 
que estabelece regras comuns para os regimes de apoio directo 
no âmbito da política agrícola comum e institui determinados 
regimes de apoio aos agricultores e altera os Regulamentos 
(CEE) n. o 2019/93, (CE) n. o 1452/2001, (CE) n. o 1453/2001, 
(CE) n. o 1454/2001, (CE) n. o 1868/94, (CE) n. o 1251/1999, 
(CE) n. o 1254/1999, (CE) n. o 1673/2000, (CEE) n. o 2358/71, 
e (CE) n. o 2529/2001 (JO L 270, p. 1) — Cláusula contratual, 
inserida numa convenção que tem por objecto a realização 
aparente da alienação completa e definitiva dos direitos de pa
gamento, segundo a qual o cessionário, enquanto titular formal 
dos direitos de pagamento, deve accionar esses direitos me
diante a exploração das superfícies correspondentes, mas é ob
rigado a transmitir ao cedente uma parte dos pagamentos rece
bidos 

Dispositivo 

O Regulamento (CE) n. o 1782/2003 do Conselho, de 29 de Setem
bro de 2003, que estabelece regras comuns para os regimes de apoio 
directo no âmbito da política agrícola comum e institui determinados 
regimes de apoio aos agricultores e altera os Regulamentos (CEE) n. o 
2019/93, (CE) n. o 1452/2001, (CE) n. o 1453/2001, (CE) n. o 
1454/2001, (CE) n. o 1868/94, (CE) n. o 1251/1999, (CE) n. o 
1254/1999, (CE) n. o 1673/2000, (CEE) n. o 2358/71, e (CE) 
n. o 2529/2001, deve ser interpretado no sentido de que não se 
opõe a um contrato, como o que está em causa no processo principal, 
que tem por objecto a transferência definitiva de direitos de pagamento 
e nos termos do qual o cessionário, na qualidade de titular dos direitos 
de pagamento, tem a obrigação de accionar os referidos direitos e de 
entregar ao cedente, sem nenhum limite temporal, a totalidade ou 
parte dos pagamentos que lhe são efectuados a este título, desde que 
esse contrato tenha por objectivo, não permitir ao cedente reter uma 
parte dos direitos de pagamento que cedeu formalmente mas determi
nar, por referência ao valor dessa parte dos direitos de pagamento, o 
preço convencionado para a cessão da totalidade dos direitos de paga
mento. 

( 1 ) JO C 44, de 21.2.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Grande Secção) de 
4 de Maio de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Hoge Raad der Nederlanden — Países Baixos) — TNT 

Express Nederland B.V./AXA Versicherung AG 

(Processo C-533/08) ( 1 ) 

[Cooperação judiciária em matéria civil e comercial — Com
petência judiciária, reconhecimento e execução de decisões — 
Regulamento (CE) n. o 44/2001 — Artigo 71. o — Convenções 
em matérias especiais celebradas pelos Estados-Membros — 
Convenção Relativa ao Contrato de Transporte Internacional 

de Mercadorias por Estrada (CMR)] 

(2010/C 179/10) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: TNT Express Nederland B.V. 

Recorrida: AXA Versicherung AG 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Hoge Raad der Nederlanden 
Den Haag — Interpretação do artigo 71. o , n. os 1 e 2, alíneas a) 
e b), segundo parágrafo, do Regulamento (CE) n. o 44/2001 do 
Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, relativo à competência 
judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em ma
téria civil e comercial («Bruxelas I») (JO L 12, p. 1) — Relação 
com a Convenção relativa ao contrato de transporte internacio
nal de mercadorias por estrada (CMR), assinada em 19 de Maio 
de 1956 em Genebra — Litispendência — Regras de concurso 

Dispositivo 

1. O artigo 71. o do Regulamento (CE) n. o 44/2001 do Conselho, 
de 22 de Dezembro de 2000, relativo à competência judiciária, ao 
reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comer
cial, deve ser interpretado no sentido de que, num caso como o do 
processo principal, as regras de competência judiciária, de reconhe
cimento e de execução previstas numa convenção relativa a uma 
matéria especial, tal como a regra de litispendência enunciada no 
artigo 31. o , n. o 2, da Convenção Relativa ao Contrato de Trans
porte Internacional de Mercadorias por Estrada, assinada em Ge
nebra, em 19 de Maio de 1956, conforme alterada pelo protocolo 
assinado em Genebra, em 5 de Julho de 1978, e a regra relativa à
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